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MENSAGEM 

 

 

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes, 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

Tomamos a iniciativa deste projeto de lei, com intuito de homenagear o Sr Nelson 

Franco da Silva. 

 

Nelson nasceu em Itapeva SP no dia 08/09/1937, filho de Martinho Franco da Silva e 

Maria Eugênia Pinheiro Rodrigues de Moura. 

 

Com seus 24 anos de idade se casou com Maria Aparecida Leme da Silva, tiveram 

07 filhos, no qual 03 desses vieram a falecer. Nelson e Maria desde que se casaram 

vieram a residir no bairro de Cima, onde criaram seus filhos e netos. 

 

Nelson trabalhava para outros moradores do bairro, assim garantindo o sustento de 

sua família. Com o decorrer do tempo ele se tornou funcionário da Prefeitura, onde 

serviu por 08 anos e decorrente a uma doença gerada no local do seu trabalho, onde 

teve problemas intestinais e do coração, não tinha mais condições de trabalhar por 

motivos de saúde e após 04 anos ele se aposentou. 

 

Nelson continuou residindo no bairro de Cima até o seu falecimento 28/09/2007, aos 

70 anos, sua esposa, filhos e netos continuam residindo até hoje no local. 
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PROJETO DE LEI 0068/2022 

Autoria: Lucinha Woolck 

 

Dispõe sobre denominação de rua Sr. Nelson 

Franco da Silva, localizada na Anel Viário Mario 

Covas, altura do n° 5570 bairro de Cima. 

 

A Câmara Municipal de Itapeva, 

Estado de São Paulo, APROVA o 

seguinte PROJETO DE LEI: 

 

Art.   1º Passa a denominar-se Rua: Nelson Franco da Silva, localizada na Anel Viário 

Mario Covas, altura do n°5570, bairro de Cima. 

 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 28 de abril de 2022. 

 

 

 

 

LUCINHA WOOLCK 

VEREADORA - MDB 


